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EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃ0

Ata  da  Reunião  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  do  dia
dezesseis de março de dois mil e vinte e seis, às !=ÊZÊ horas:

A comissão se reuniu para discutir sobre as matérias abaixo, e decidir o que segue
para a deliberação:

PROJET0 DE LEI N° 39#5 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza
o  Município  a  ceder  onerosamente  direitos  originados  de  créditos  tributários  e  não
tributários,  inclusive  quando  inscritos  em  dívida  ativa,  a pessoas jurídicas  de  direito
privado   ou  a   fiindos   de   investimento   regulamentados  pela  Comissão   de   Valores
Mobiliários (CVM);

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/26 - Autoria: Poder Executivo
Municipal, que dispõe sobre a adequação da tabela de tarifas, administrada pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama "SAAEMB",
para concessão da Tarifa Social de Água e Esgoto destinada a fàmílias de baixa renda,
em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, e na Lei n° 14.898, de 13 de

junho de 2024;
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